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PIMENTEIRAS 
DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2026, 

Pimenteiras, 13 de abril de 2026. 

Dispõe sobre instituir e nomear o Comitê 
de Gerenciamento Municipal do Pacto de 
Enfre ntamento à Violência LGBTfóblca 
no Munlclplo de Pime ntei ras PI . 

PREFEITA 00 MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS, ESTADO 00 PIAUI, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1D Fica lnstitufdo o Comitê de Gerenciamento Municipal do Pacto de Enfrentamento 
â Violência LGBTfóbica, com e incumbência de estabelecer e elaborar o Plano de ações 
orientadoras para o fortalecimento das políticas públicas de enfrentamento â violência 
LGBTfóblca no Munlcfplo de Pimenteiras ; 

Art.20 Ficam nomeados pare compor o Comitê de Gerenciamento Municipal do Pacto 
de Enfrentamento .é Viollmcl8 LGBTfóblca: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal da Assistência Social: 
r r 

Coordenador (a): JOSE RIVALDO MONTANHA FILHO 

Demais membros: 

Membro 1: ANT HONY NEGREIROS SOARE S 

Membro U: YASMIN OE SOUSA SOARE S 

AVA"-JÇA 

Parágrafo único: Compete ao representante indicado no inciso I deste artigo aluar como 
P residente do Comitê. 

Art. 3º As reuniões serão registradas por melo presencial, em ata por Secretário (a) 
escolhido (a) pelos membros. 

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, 8Ste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publlcação. 

Gabinete de Prefeita, Estado do Pieul, em 13 de abril de 2026. 

MARIA LUCIA DE 
LACERDA:24748242353 

MARIA LUCIA DE LACERDA 
Prefeita de Pimenteiras -PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 
CNPJ: 06.664.893/0001~1 
Rua Jolo Dantas, 210 - Centro - CEP: 64 .320·000 - Pimenteiras - Pia ui 
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* TAN"QUE, 
DO PIAUI ..... _,. 

DECRETO MUNICIPAi. N11 006, DE 14 DE ABRIi .. DE 2026. 

Institui o Programa de Vocinoçõo nos Escolas poro os(as) 

alunos(as) da educação infantil e do ensino fündamcn1nl 

das escolas pUblieas e 1>rivadas no limbito do municipio 

de Tanque do Piaui, Estado do Piaui e dâ outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUi. 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pefa Lei OrgAnlca do Munlcfpl1>. e 

CONSIDERANDO que a saúde 6 direito de todos e dever do Estado, assegur.tda 

medinme politicas sociais e econômicas que visem d redução do risco de docnçn e de 0~11ros 

agravos; 

CO S IOERANOO a necessidade de fonalecer as ações de imuni?..açào no 

âmbito do Município, visando d ampliação da cobenura vacinai de crianças e adolescentes, 

CO S IOERANOO a importância d,1 integração entre ,1 Scc rclaria Municipal de 

Saúde e a Secretaria Municipal de Educação para a imp lementação de politicas pUblicus 

voltadas à promoçilQ, prc vcnçíio e proteção da snúde dos est11d1mtcs; 

CONSl:DERANDO que o ambiente escolar constit ui espaço esttotêgico paro o 

dcscnvolvimemo de ações de educação cm solide e atualização da situação vacina i do püblico 

infantojuvenil ; 

CONSIDERANDO o necess idade de prevenir o reaparecimento de doenças 

imunopreveniveis e de assegurar a proteção coletíva da comunidade escolar; 

DECRETA 

Art. 1• Fica institu ldo o Programa de Vncinnção nas Escoh1s para o g.(as) 

alunos(as) da educação infantil e do ensino fundamental das e scolas pübJicas e privadas do 

município com o objetivo de intensificar as ações de vacinnçilo, inclusive cm c11mpanhH!$, e 

mclhornr il cobertura vac inai <las crianças e adolcSL-Cnlcs. 
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Art. 2" Para a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, as unidades 

básicas de saúde cntr.trJo cm contalO com as escolas pertencentes ao lcrritório da sua região 

p11rn que seja 11gcndnda n d11tn cm que II equipe de snúde irf1 vacinnr ms cri11nç1ts na escola, pelo 

mcn08 uma (0 1) vez por ano. 

Pi.r,l:rafo único: A unidnde de ~•Údc dcvcní. divulgnr ns dntns e honírim1 cm que 

havcni vacinação nas escola.8 para que as crianças e seus familiares sejam informal.los. 

Arl .• \ 0 Serão vncinnda.-. toda.<;; as crianças que uprcsenlarem, no diu agendado, u 

curtcira de vacinação, upós a análise e idcnLificaçllo de alraso ou opo1tunidude de vacinaçiio. 

Não Ren'i.o vucinnda.-. nu escola aquelas criança."' que mio trouxerem o carte ira de vacirmçiio, 

que possuam cm1lnlindicu.çlio mêdiea ou tenham Lido eventos u.dvcrsos csp1..-ciíicos a alguma 

vacino, cornprovodos por atestado médico. 

§ I" A escola deverá enviar aos pois ou responsáveis de todos os alunos, com no 

minimo cinco dias de antecedêncio, comunicado solicitondo que os(ns) estudantes levem a 

caneira de vacinação na data estipulada. 

§ Z- Os pais ou responsáveis cujas crianças não comparecerem 3 escola com a 

caneiro de vacinação na data da visita receberão um comunicado da escola para 

comparecerem a unidade de saúde com a cart.eira de vacinação, no menor prazo possive l, para 

a equipe de saUdc analisar e. se necessário, atualizar a siluaçâo vaci nai da criança. 

§ 3° A escola encaminhará para n unidndc básica de saúde de referência do 

tcrri16rio uma lista contendo o nome dos(as) alunos(as) que não portava a carteir.t de 

vacinação mt cbtt11 da vis ita, bem como otir. nomes de seus responsáveis , endereço domici liar e 

lckfonc, para subsidiar a comunicm;ãu da equipe de salldc com ~ famíliali, cujos alunos 

precisam ter suas vacinas atua li zndos. 

§ 4° Caso os pais ou responsáveis que receberem a notificação de que truta o§ ic. 

dcslc artigo niio compareçam ll uuidndc básico de ~.elide nos 60 dius pos1criorcs à visitn nn 

escola, a unidade de solide deverá realizar visita domiciliar à íamilia paro orientó.• lll sobre a 

importância da vacinação. 

Art. 4 .. No início de todo ano, após a matricula, a escola deverá enviar, para a 

unidade básico de salldc de referência, umn versão fotografada ou digitalizada da COl1cirn de 

vacinação de cada criança matriculada para que a situação vacinai da criança seja analisada e 

atualizada pela equipe de saúde. 
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Art. 5° O referenciamento das escolas às unidades básicas de saúde é detenninado 

pela Secretaria Municipal de Saúde em al inhamento com a Secretaria Municipal de Educação. 

Art 6° Esta Lei ou Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí -PJ, 14 de abril de 2026. 

NATANAEL SALES DE :~~fs~~i~'~'"°' 
SOUSA:27702741805 :~:i~~•1
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NATANAEL SALES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO ALVES DA Assinadod,formad~ilalpor 

ANUNCIACA0:7661353 :::~iif!tm,11s 
4315 Dados:2026.04.1415:41fü.OJ'OO' 

A TONIO ALVES DA ANU CIAÇÃO 
Secretário de Governo 
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